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UILHERMEjSTEPHENS , Homem de Nego¬ 
cio , da Naçao Britanica, refidente nefta Corte , 
obfemndo a difficuldade, que ha , de fe preparar 
toda a Cal necelTaria para a reedificaçaõ da Cidade 
de Lisboa, e a falta de lenhas, que fe feguirá do 
extraordinário confumo, que fe faz precifo para co¬ 
zerem todos os fornos , que faÕ necaftarios para da¬ 

rem material proporcionado ás obrai de tantos edifícios : Reprefen- 
ta a V. Mageftade, que fem fe valer de lenhas, mutanos , ou mate¬ 
rial algum outro do Reyno para cozer a Cal, fe obriga a fabricá-la 
de pedra de Alcantara, taõ boa , como a que aétualmente fe eílá fa¬ 
bricando , íendo V. Mageftade fervido conceder-lhe a faculdade de 
a fabricar por fua conta , debaixo das Condiçoens feguintes. 

1. C O N D I C, A O. QUe dentro no efpaço de quinze annos, nenhuma pelToa na¬ 
cional , ou eftrangeira , poderá mandar vir de,fora o material, 
de que o fupplicante fe pertende fervir para cozer a Cal; nem 

fabricá-la pelo meímo modo com o referido material, ou mandá-la 
vir de fora fabricada; fobpena de perdimento do material, ou da 
cal , que for introduzida, a favor do fupplicante : ficando com tudo 
livre aos Yafíállos de V. Mageftade, que aftualmente cozem a 
mefma Cal com lenhas, a liberdade de a fabricarem 7 e venderem , 
como até aqui o praticáraó : e entendendo-fe o privilegio exclufi- 
vo do mefmo fupplicante nos termos hábeis de fornecer efte a Cal 
competente ao confumo ordinário da Cidade , e naò de outra 
forte , dentro do efpaço de dons mezes, contados da data da co í- 
firmaçaõ de V. Mageftade. 

11. 
Ue concede V. Mageftade ao fupplicante a exempçao de to¬ 
dos , e quaefquer direitos de entrada , a favor do material, que 
introduzir para cozerem os referidos fornos. .E porqueainda- 

que efte fó confifte no defmonte das minas de carvaõ de graa Ber- 
tanha , e Efcocia , que fendo proprio para cozerem os referidos fór¬ 
nos , o nao he para o trabalho das forjas dos Ferreiros, e para o ufo 
das cozinhas particulares ; com tudo para obviar todo o equivoco \ 
que poderia refultar da falta do perfeito conhecimento do mefmo 
material, entendendo-fe que he carvaô de pedra , e queo.fupplican- . y * ^ * f g 
g ».< k • •4".- •wf \ * + < > 



\ I \ 
4 \ 

/ 

te o pertende fàzer paliadamente introduzir fem direitos, p^ra for 
applicado a outros minifterios: fe obriga o mefmo fupplicaníe a que 
as embarcações, que trouxerem o referido material, dando entrada 

-delle, ao tempo em que chegarem, daraô precifamente fundo de- 
fron te de AI cantara; e faraó o defembarque via re&a com arrecada- 
çao de bordo donavio para os Armazéns, que terá junto dos fórnos 
nos quaes fe nao poderá vender a terceiras peíToas o dito material * 
ç muito menos carvao , debaixo da penna de confifcaçaõ a favor dos 
enunciantes, que aílim o moftrarem pela corporal aprehenfaò • de 

.todo o carvao oue for achado nos dito* Armazéns. E para que’eífa 
arrecada ça o fe: façai com a menor defpeza, que couber no poftivel: 
fe fervira V. Mageftade deputar pe/Toa de confiança , a quem a en¬ 
carregue , para executá-la fem demoras, e fem as defpezas exceflivas 
que nao cabenao no valor do genero, que faz o feu objeto. 

Ue para erigir os referidos fórnos , fe lhe facultaráó os Artifí- 
ces,e os Trabalhadores, que neceíTarios forem 7 até o nume- 
10 de vinte entre todos; e fe lhe dará pelo juílo preço a Cal e 

Tijolo competente para a confoncçaÔ dos mefmos fóínos permit! 
tmdo-fe-lhe , que os pofta levantar no íitio da Ribeira de Alcantara 
que lhe parecer j fatisfazendo ;aos donos do Terreno a renda deííê 
pe ojufto preço, em que fe ajudarem- Permittindo V. Mageftade 
femediantemente ao fupplicante, que pofta extrahir das Pedreiras àí 
quelle diftnódo toda a pedra , que lhe for neceftaria , pagando as ren- 

o fuonli aVen'f S dC tS 3 íUí d°n0S fórma coítumada, e fem que 
o fupplicante feja obrigado a arrendar, ou a comprar mais caro do 
que os outros mtereííados nos fórnos de Cai da Pampulha e de Ai 
cantara : antes ferá com elles em tudo igualado aos ditos refpeitof 

i - i 5í) Ofr " v. L r:h* ) .. . T QUea Cal, que o fupplicante vender ferá de tag boa qualidade 
como a que fe faz aéiualmente de pedra lioz; e nagexcederá 

fe fez wfta naPnhS° f < P0KI“C a que até agora 

do porem o fupphcante dá-la mais barata, o podetá livreniSS 

^;q“cP fupplicante fabricar, fena5 fará nuncaem- 

vender algT’mas 9ue a livremente fazer 

cendo o commum acima declarado. Lisboa 3 de^ovembro de 1756 

Sebaftiao Jojeph\de Carvalho c Mello, 
L Jí 

_ .!k 

Guilherme Stephensl 



Jb rt 

TI»? 

,'T 

1 m k t mx 
\ 

H 14» 
i .V v- 3 o: y 

TH S6 
le5 0^1=^ ÇÇ&l WV. 

-J 

U ELREY. Faço faber aos que efte Alvará de 
Confirmação virem : Que fendo-me prefente a 
fupplica de Guilherme Stephens , Homem de Ne¬ 
gocio da Naçaõ Britanica, e refidente nefta Cor¬ 
re , para nella eftabelecer huma Fabrica de cal, com 
as cinco Condiçoens, conteudas nas duas meyas 
folhas de papel, afíinadas, e rubricadas por Se- 

baftiao Jofeph de Carvalho e Mello, do meuConfelho, e Secre¬ 
tario de Eftado dos Negocios do Reyno; e fazendo examinar a re¬ 
ferida fupplica, e Condiçoens : Por achar, que nao fó he conve¬ 
niente a Fabrica , que faz o objeélo delias; mas de muita utilidade 
a meus Vaílallos , efpecialmente aos moradores da Cidade de Lis¬ 
boa, e á reedificaçao dos feus Edifícios: Hey por bem , e me praz 
de lhe confirmar todas as ditas Condiçoens, e cada huma em parti¬ 
cular , como fe de verbo ad verbum aqui foliem infertas, e declara¬ 
das ; e por efte meu Alvará lhas confirmo f para que fe cumpraõ, 
erguardem intejramente, como nellas fe contém, Equero, que 
efta confirmação em tudo , e por tudo , lhe feja obfervada inviola- 
velmente, fem diminuição , e lhe naõ feja pofta , nem polia pôr 
duvida alguma a feu cumprimento, em parte , ou em todo,'em 
Juizo, nem fora delle; havendo por fuppridas ( como fe póftas 
FoíTem nefte Alvará ) todas as claufulas , e íolemnidades de feito, 
e de Direito , que neceííarias forem para a fua firmeza : E derogo , 
e Hey por derogadas todas, e qnaefquer Leys, e Difpoíiçoens ’ 
que pofta haver em contrario, como fe delias fizefte exprefla men¬ 
ção , fem embargo da Ordenaçao do livro fegundo , titulo quaren¬ 
ta e quatro. Pelo que mando ao Confelho da Fazenda , e Caía da 
Suppiicaçao , e a todos os mais Miniftros, e Juftiças dos meus 
Reynos, e Senhorios, que aftim o cumpraõ , e* guardem , e facao 
cumprir, e guardar, fem duvida, nem embargo algum: E Hey 
por bem , que efte Alvará valha, como Carta , fem paliar pela 
Chancellaria , e fem embargo da Ordenaçao do livro fegundo , ti¬ 
tulo trinta e nove e quarenta , em contrario , pofto que leu effeito 
haja de durar mais de hum anno. Dado em Belem aos tres dias do 
mez de Novembro de mij fettecentos e cincoenta e feis. 

R E Y. 
* 

Sebafliao Jofeph de Carvalho e Mello, 
n .> 

: f 
Alvará 



ALvará, -porque V. Magefiade ha por bem confirmar as Con- 
àtcoens, com que Guilherme Stephens, Homem de Nego¬ 

cio da NaçaÒ Brita nica , fe oferece a eflabelecer nefta Corte huma 
Fabrica de Cal: Tudo na fôrma acima declarada. 
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Para V. Mageftade ver. 
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Esiftado no livro do Regifto das Confultas do Confelho da 
_Fazenda, nefta Secretaria de Eftado dos Negocios do Reyno 
a foi 38 .verf. Belem a 5. de Novembro de 1756- 
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